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JUSTIFICATIVA

Visa a presente propositura denominar Professora DINAH
FERNANDES COSTA a Escola Municipal de Educação Infantil do
Jardim Nordeste, criada pelo Decreto 37.204 de 08/12/97.

Nascida no município de Jacareí, Estado de São Paulo, aos• 31 de janeiro de 1920. Era filha de João Álvaro Fernandes e de Cannelinda
Marcondes Fernandes. Foi casada com o Professor e Advogado Coryntho
Baldoino Costa Júnior. Teve quatro filhos: Coryntho Neto, Carlos Péricles,
Clóvis Afrânio e Ruy Olympio.

Formou-se professora em 1937, iniciando sua carreira no
magistério logo em seguida, lecionando em várias escolas de São Paulo,
principalmente na Zona Leste. Exerceu o cargo de Diretora do Externato
São Paulo-Brasil, Colégio posteriormente denominado Educandário
Coryntho Baldoino.

Como professora, alcançou seus objetivos, de levar
conhecimentos e educação às crianças e adolescentes, missão que sempre
desempenhou com dinamismo, responsabilidade e competência.

Trabalhando com determinação, como professora de 1° a 4°
série conseguiu educar mais de 3.000 alunos, e em 1957, recebeu da 8'
Delegacia de Ensino da Capital, o Título de Educadora Emérita.

Pela sua dedicação ao magistério, nada mais justo
prestarmos uma homenagem, denominando Escola Municipal de Educação
Infantil Dinah Fernandes Costa.

Conto com a aprovação dos nobres Pares.
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BIOGRAFIA

PROFa. DlkAH FENANDES cosrA

Nascida em Jacarei, Estado de São Paulo, aos 31 de janeiro

de 1920, a Professora Dinah Fernandes Costa casou-se com o Professor e Ad

vogado Coryntho Baldoino Costa Jilnior, de cujo casamento nasceram quatro

filhos, a saber: Coryntho Neto, Carlos Pgricles, ClOvis Afrãnio e Ruy

Olympio.

Dedicou-se ao magistao durante toda a vida, tendo sido a

Diretora do Externato São Paulo-Brasil, colggio posteriormente denomina-

do EDUCANDARIO CORYNTHO BALDOrNO, onde taffibgm lecionou de 1945 a 1969.

Na escola situada no Tatuapg , à Avenida Celso Garcia, n9

4.571 e depois ã Rua São Jorge n9 115, Da. Dinàh poi professora do curso

primário de mais de 3.000 alunos, tendo recebido em 1.957, da 8a. Delega-

cia de Ensino de São Paulo, o titulo de Educadora Emgrita.

Hoje, dentre os moradores do ?que. São Jorge, na faixa etã

ria de 35 a 65 anos, dificil g saber quem não foi aluno de Da. Dinah.
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DECRETO Na 37.204 , DE 8 DE EEZEMBRD DE 1997

Dispõe sobre a criação de Escola Muni-
cipal de Educação Infantil - EMEI, e dá
outras providências.

CELSO PITTA, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento à demanda
escolar existente na área de educação infantil, verifi-
cada por meio de levantamento procedido pela Secretaria
Municipal de Educação - SME,

DECRETA:

Art. 12 - Fica criada a Escola Municipal
de Educação Infantil Jardim Noroeste, localizada à Rua
José Giordano com Rua Museu Real, bairro Artur Alvim,
vinculada à Delegacia Regional de Educação - OREM 7 e
pertencente à Administração Regional da Penha - AR/PE.

Art. 22 - A Secretaria Municipal de Edu-
cação - SME dotara a unidade ora criada dos recursos
materiais e humanos necessários ao seu funcionamento.

Art. 32 - As despesas com a execução
deste decreto correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias.

Art. 42 - Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de dezembro
de 1997, 4442 da fundação de São Paulo.
CELSO PITTA, PREFEITO
EDVALDO PEREIRA DE BRITO, Secretário dos Negócios Jurí-
dicos	 •	 -	 _
JOSÉ ANTONIO DE FREITAS, Secretário das Finanças
AYRES DA CUNHA MARQUES, Secretário Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de
dezentro ' de 1997.
EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretário do Governo Municipal
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Retificação da Publicação do dia 09/dezembro/1997

DECRETO MS 37.204, de 08 de dezembro de 1997
No Art. 12 - Leis-IS Com; segue • não como constou:
	  Escola Municipal de Educação Infantil Jardim
Nordeste, localizada 	 vinculada à 'Delegacia Regional
de Educação - OREM 9 e pertencente 	
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